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RESOLUÇÃO N.° 33/98 

Súmula: Dispõe sobre contratação de Auditoria, Funcionário e 

Advogado. 

Art. 1°. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 

autorizado a fazer, conforme as vagas existentes, contratação de Auditoria, 

Funcionários e Advogados, para prestar serviço público nesta repartição. 

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 1° de julho de 1998, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 01 de Dezembro 

de 1998. 
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